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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2000/2002, QUE ENTRE SI CELEBRAM O SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INFORMÁTICA (HARDWARE E SOFTWARE), ROBÓTICA, MANUNTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE HARDWARE E SOFTWARE, ATIVIDADES CORRELATAS, SIMILARES E CONEXAS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – SINDINFORMÁTICA E O SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE PROCESSAMENTO  DE DADOS DO ESTADO DO  ESPÍRITO SANTO.
CLÁUSULA PRIMEIRA  - REAJUSTE SALARIAL 

Os empregados beneficiários desta convenção terão os seus salários reajustados em 1º de maio/2000, pelo percentual de 4,9% (quatro inteiros e nove décimos por cento), já compensadas as antecipações concedidas no período de maio/99 à abril/2000.

Parágrafo Primeiro – A aplicação desta cláusula deverá se dar  no mês em curso, com quitação até a data prevista na legislação em vigor, para o pagamento dos salários correspondentes ao mês de maio/2000.

Parágrafo Segundo – Os salários corrigidos de acordo com o caput desta cláusula, ficarão sujeitos a aplicação de qualquer política salarial, que porventura venha a ser estabelecida pelo Governo, na vigência da presente CCT.

CLÁUSULA SEGUNDA - PISO SALARIAL

Fica estabelecido a partir da data da vigência desta convenção, pisos salariais para as seguintes funções:

R$ 675,78  - Analista de Sistemas com curso superior;

R$ 675,78  -  Instrutor de Informática com nível  superior;

R$ 563,15  - Programadores;

R$ 392,08 – Técnicos de Eletro-Eletrônica, manutenção de Eletro-Eletrônica e montador de Eletro-Eletrônica;

R$ 367,27 - Operador de computador, microfilmagem, Rede de            microcomputadores e micro computadores;

R$ 337,88 - Instrutor de Informática com nível médio;

R$ 306,06 - Digitadores, controladores, conferentes;

R$ 171,39 - Demais cargos da Empresa.

Parágrafo Primeiro – Quando da substituição de empresas prestadoras de serviços de mão-de-obra contratada e/ou temporária, serão mantidos todos os direitos e salários conferidos aos empregados da empresa substituída, aos da empresa substituta, desde que prestem serviços idênticos na mesma tomadora e/ou contratante de serviços e sob as mesmas condições.

Parágrafo Segundo – Considera-se prestadora de serviços de mão-de-obra contratada e/ou temporária a empresa que aloque mão-de-obra a terceiros (tomadora e/ou contratante de serviços), mediante contrato de prestação de serviços.

Parágrafo Terceiro – Considera-se prestadora substituída a empresa prestadora de serviços de mão-de-obra contratada e ou temporária que romper ou que tenha cumprido o contrato de prestação de serviços com a respectiva tomadora e/ou contratante.

Parágrafo Quarto – Considera-se prestadora substituta a empresa prestadora de serviços de mão-de-obra contratada e/ou temporária que pactuar contrato de prestação de serviços com a tomadora e/ou contratante, encampando atividade anteriormente desenvolvida por outra prestadora.

CLÁUSULA TERCEIRA –  JORNADA DE TRABALHO

A jornada de trabalho será compreendida de Segunda a Sexta-feira:

Parágrafo Primeiro – 08 (oito) horas diárias, para os trabalhadores lotados nos setores de administração da empresa, com os devidos intervalos.

Parágrafo segundo – 06 (seis) horas diárias, para os trabalhadores lotados nos setores de digitação, operação de microcomputadores e redes de microcomputadores, com dedicação exclusiva, com os devidos intervalos.

Parágrafo terceiro – 08 (oito) horas diárias para os demais trabalhadores, lotados nos setores de produção, com os devidos intervalos.

Parágrafo quarto – As empresas se comprometem de imediato, a adaptar os seus ambientes de trabalho, assim como a jornada de trabalho de seus empregados, ao disposto na Portaria do MTPS nº 3435, que  alterou a Norma Regulamentadora nº 17, ou outra que porventura venha a substituir.

CLÁUSULA QUARTA - VALE TRANSPORTE

As empresas concederão a seus empregados, vale transporte, conforme previsto na lei que rege a devida matéria, para utilização em sua jornada de trabalho.

Parágrafo Único – As empresas concederão vale transporte gratuito a seus empregados, quando da convocação de trabalho extraordinário aos sábados, domingos e feriados.

CLÁUSULA QUINTA – TRANSPORTE EM SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS

Fica assegurado o transporte noturno e gratuito para a residência dos empregados que forem convocados excepcionalmente para laborar de 0 (zero) às 5 (cinco) horas e aos empregados cuja programação normal de horário ultrapasse às 23 (vinte e três) horas.

CLÁUSULA SEXTA – ABONO DE FALTAS ESTUDANTE

É facultado ao empregado estudante ausentar-se do serviço par a realização de exames escolares programados por estabelecimento de ensino de primeiro e segundo graus, ou universitários, desde que comunique a empresa, por escrito, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, sujeitando-se ainda a apresentação de comprovante de realização do exame, em igual prazo, para ter assegurado o pagamento normal.

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA AO ACIDENTADO

As empresas garantirão aos empregados lesionados, a readaptação em outros setores das mesmas, de acordo com o Laudo do C.R.P., com a capacitação do funcionário para o cargo, assegurando-lhe ainda a estabilidade no emprego, conforme previsto na Lei nº 8.213 de 24/07/91.

CLÁUSULA OITAVA – FALTAS ABONADAS
O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do salário;

a) 03 (três) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente (pais e avós), descendentes (filhos), irmão ou pessoa que declarada em CTPS, viva sob sua dependência econômica;

b) 03 (três) dias consecutivos em virtudes de casamento;

c) 05 (cinco) dias em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira semana;

d) 02 (dois) dias consecutivos ou não, para efeito de se alistar como eleitor.

CLÁUSULA NONA – LICENÇA MATERNIDADE

A empregada gestante fará jus à licença maternidade de 120 (cento e vinte) dias, conforme disposto na Constituição Federal. Conceder-se-à licença da mesma forma , a mãe adotiva, a partir da concessão do termo de posse, desde que o adotado, nesta data, possua menos de um ano de vida.

CLÁUSULA DÉCIMA – ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE

Fica assegurada a estabilidade provisória da gestante desde a constatação da gravidez até 180 (cento e oitenta) dias após o parto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS

É obrigatório o reconhecimento dos atestados fornecidos por médicos ou dentistas, credenciados no INSS  ou conveniados, independentemente do serviço médico fornecido pela empresa, desde que em caso de urgência.

Parágrafo Único – Serão reconhecidos ainda os atestados médicos emitidos para acompanhamento de dependentes, em tratamento médico com idade até 10 (dez) anos, desde que ambos os cônjuges trabalhem na mesma empresa, limitado a um só acompanhante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – AUXÍLIO FUNERAL

As empresas concederão a seus empregados um auxílio correspondente a 03 (três) salários mínimos vigentes quando de seu falecimento, devendo o benefício ser revertido aos seus familiares de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXAMES PERIÓDICOS

Para realização de exames periódicos, considera-se a aplicação da lei no que concerne aos exames admissionais e demissionais, reservando-se os periódicos na forma da necessidade profissional.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORNECIMENTO DE FORMULÁRIOS

As empresas fornecerão e preencherão quaisquer documentos exigidos por órgãos públicos, quando solicitados pelo empregado, para fins de obtenção de seguro desemprego, acidente de trabalho, aposentadoria, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – COMPROVANTE DE PAGAMENTO

As empresas fornecerão aso empregados obrigatoriamente, o comprovante de pagamento, discriminando a importância da remuneração e dos descontos efetuados, inclusive valores de FGTS.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – QUADRO DE AVISOS

As empresas colocarão a disposição do SINDPD/ES quadro de avisos, para afixação de comunicados oficiais de interesse da categoria.

CLÁUSULA DËCIMA SÉTIMA – ASSISTÊNCIA MÉDICA

As empresas concederão a seus empregados e dependentes, plano de assistência  médica UNIMED e/ou PHS – Plano Hospitalar de Saúde, exclusivamente, nas seguintes formas de participação:

a) para empregados que percebem salários até R$ 300,00 (trezentos reais), a empresa custeará 50% (cinqüenta por cento) do valor do plano;

b) para empregados que percebem salários acima de R$ 300,00 (trezentos reais), a empresa custeará 40% (quarenta por cento) do valor do plano;

c) para os dependentes, o empregado participará com 100% (cem por cento) do valor do plano;

Parágrafo Primeiro – A adesão ao Plano de assistência médica é opcional ao empregado.

Parágrafo Segundo – As estipulações quanto à forma de participação, constantes desta cláusula poderão ser objeto de modificação por acordo direto entre trabalhadores e empresas, no caso de aumento da participação monetária pelas empresas, no plano de assistência médica participativa.

Parágrafo Terceiro – Nas empresas em que já existem concessão de plano de assistência médica para seus empregados, fica garantido a manutenção do mesmo, desde que esteja atendendo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – INÍCIO DAS FÉRIAS

O início das férias não poderá coincidir com os dias de sábados, domingos e feriados.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – HORAS EXTRAORDINÁRIAS

As horas extras serão remuneradas de acordo com os seguintes adicionais:

a) De Segunda a Sexta-feira com adicional de 50% (cinqüenta por cento) para as duas primeiras horas e 75% (setenta e cinco por cento) a partir da terceira hora extra/dia;

b) Aos sábados com adicional de 100% (cem por cento), para todas as horas extras trabalhadas;

c) Aos domingos e feriados, com adicional de 150% (cento e cinqüenta por cento) para todas as horas extras trabalhadas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – ADICIONAL NOTURNO

O adicional noturno será de 30% (trinta por cento) sobre o salário/hora normal, nos trabalhos realizados entre 22:00 horas às 05:00 horas, considerando-se a hora noturna de cinqüenta e dois minutos e trinta segundos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – MÉDIAS DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO

A média das horas extras e adicional noturno repercutirão no pagamento das férias, em seu abono constitucional, 13º salário, descanso semanal remunerado, FGTS e nas parcelas de rescisão de contrato de trabalho.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA  - COMPLEMENTAÇÃO DO AUXÍLIO DOENÇA

O empregado em gozo de auxílio doença pelo INSS, do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia do afastamento, receberá da empresa uma importância que somada ao valor do benefício previdenciário, atinja o valor do seu salário contratual integral, vigente à época do evento, sem considerar a remuneração das horas extras e adicionais legais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – BANCO DE HORAS
Fica acordado que as empresas poderão adotar sistema de compensação de horas, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Constituição Federal c/c art. 468 da CLT e com fundamentos no art. 59 da CLT, com a nova redação dada pela Lei 9.061, de 21 de janeiro de 1998, aplicado a todos os contratos de trabalho abrangidos por esta CCT 2000/2002, devendo as mesmas pactuarem diretamente com o sindicato profissional acordos que visem prorrogar a  jornada de trabalho normal, assim como reduzi-la ou suspendê-la, sem qualquer prejuízo às partes contratantes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
As Entidades signatárias acordam que as empresas representadas pela presente CCT, poderão adotar a Contratação Temporária, respeitando-se os quantitativos do artigo 3º da Lei 9601/98, contrastados com a média aritimética mensal do número de trabalhadores com contrato por prazo indeterminado, firmando acordos individuais entre as empresas e o SINDPD/ES, com anuência do SINDINFORMÁTICA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – TRABALHO EM ESCALA

As partes acordam no sentido de que se possa estabelecer escalas de trabalho para vigia, em sistema de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – PENALIDADES

Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas estabelecidas pelo presente instrumento normativo, a empresa pagará a importância de R$ 100,00 (cem reais) por empregado, a ser revertida em favor do SINDPD/ES e SINDINFORMATICA, dividido em partes iguais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – PROCESSO CONCILIATÓRIO

Quaisquer dúvidas, controvérsias ou litígios, que resultem da interpretação ou aplicação desta Convenção, serão conciliados ou dirimidos pelos órgãos jurisdicionais trabalhistas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – PRAZO DE VIGÊNCIA

Esta Convenção Coletiva de Trabalho vigorará pelo prazo de 24 (vinte quatro) meses, iniciando em 01/05/2000 e finalizando em 30 de abril de 2002, podendo as conversações serem iniciadas a qualquer momento por iniciativa de uma das partes, ficando estabelecida a data base em 1º de maio.

Parágrafo Primeiro – Ao término do prazo estabelecido no caput, a presente Convenção poderá ser prorrogada, nos seus aspectos jurídicos, até que seja homologada nova convenção.

Parágrafo Segundo – As partes adotam o princípio da negociação coletiva permanente, de modo que a qualquer momento poderá ser instalado processo negocial, com vistas a solução de quaisquer controvérsias.

Parágrafo Terceiro – Comprometem-se as partes a instalar processo negocial, em maio/2001, especificamente para revisão salarial, correspondente ao período de 01/05/2000 à 30/04/2001.

Vitória(ES), 10 de maio de 2000.
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